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PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IJ{ASSUNUNGA

Estado de S:io Paulo
PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

Requisição n" 990/2020
Processo de Adm inistrativo n° 3812/2020
Fundamentação Legal: a,'!. 24, inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93.
Contrato n° t09l2020

Â'!íIO,:

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIJ{ASSUNUNGA. inscrita no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galicio Del Nero n°
51, Centro. neste ato rcpresentada pelo Exmo, Sr. Prefeito Municipal. Doutor MILTON D1MAS
TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de
Identidade R.G. nO.9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CI'F/MF sob o n". 387.881.019-91. rcsidente
e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'.
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, c de outro lado a empresa H I{
SERVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS S.S .. devidamente inscrita no CNPJ sob o n"
16.743.253/0001-95. com sede na Rua Siqueira Campos, nO 2864. ccntro, na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo, CEP 13.631-0 IO. telcj(JIle de contato: (19) 3562-1770.
endereço eletrÔnico e-mail: ccntroclinicopirassunungatíl)gmail.com. dados bancários: Banco do
Brasil- A~ência Ot63-5 - Conta 37.926-3. denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sra. RENATO REZENDE CORDERtO, brasileiro. médico, portador do CPF
sob o n° 255.458.598-96. com endereço comercial Rua Siqueira Campos. nO2864. centro. na cidade
de Pirassununga, Estado de São Paulo. CEP 13.631-0 IO. tcle!(lI1c de contato: (19) 3562-1770.
cndereço eletrônico e-mail: eentroclinieopirassununga •.{l:gmail.com. ficando justo e contratado o
quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIJ{A - DO OB.JETO

1.1. Constitui objcto do presente a contr:ttaçào de profissiomll especializado para aplicação de
medic:lmento intnlvítr'eo, paciente Odyr de Barros Santos, Processo di~ital:
1000408.63.2020.8.26.0457, mandado n" 457.2020f()06927-0 - Protocolo administrativo n"
38t2/2020, eon!(JrIl1econstante do Anexo "Único" do presente contrato c pela proposta apresentada
pela contratada, que desde já tica fazendo parte integrante deste. independentemente de transcrição
de seus termos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS \'ORi\tAS GERAIS DE EXECUÇÃO

2.1. Somente após receber a ordcm de fornecimento. a Co~ada poderá iniciar as cntregas que
serão parccladas de acordo com às necessidades da secre(:~r' lrytunicipal de Saúde.
2.2. Não reconhece o Município. quaisquer su . rata~ões t.r parte da Contra:ada, cabendo a esta
sempre e exclUSivamente a mtegral respor , rlrdad' c ls o ngações ora assumrdas.
2.3. O Município exercerá ampla ti. ização aI ,me?Jadoria' rnecida através da Secretaria
Munieipal de Saúde.

E:' ': ~Xr~ClJçi\o E VALOR DO CONTRA TO

3.1. ;\ Contratada se ob g, ntregar. pelOS) 's unitürio c global contratado, constantes do
anexo "Único".
3.2. Atribui-se ao presente contrato o valor global de RS 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais).

.1
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I.' 3.3. Fica expressamente estabelecido que. nos prcços unitúrio e global referente ao item contratado
estão incluídos todos os custos diretos. indiretos. benefícios da Contratada. sem qualquer exceção.
de modo que os referidos preços constituem a única remuneração à mesma pela efetiva entrega dos
produtos.
3.4. O preço constante do Anexo "Único". serú considerado para fins de aferição. lilluramento e
pagamento. firme e irreajustúveL
3.5. A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições estipuladas neste contrato. os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessúrias. até o Iimite de 25% (vinte e cinco por cento).
do valor inicial do contrato mencionado no itcm 3.2 acima.

CLÁUSULA QUARTA - 1);\ VIGI::NCIA

4.1. O prazo de vigência contratual será de ISO (cento e oitenta) dias contados da data da
assinatura do contrato. podendo ser prorrogados. nos termos do Ar!. 57. inciso 11da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTOS E PAGAMENTOS

5.1. O pagamento ocorrerá 10 (dez) dias após apresentação da Nota riscai devidamente assinada
por um responsável da Secretaria Municipal de Saúde. e as aferições referentes às quantidades
fornccidas durante o mês. devendo a contratada observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal
eletrônica). da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. se o caso. sob pena de não
recebimento.
5.2. As aferições serão mensais. executadas no lJitimo dia do mês do fornecimento. por um
representante da Secretaria Municipal de Saúde.
5.3. O valor da alerição será apurado com basc nas quantidades efetivamente fornecidas. dcntro do
mês. aplicando-se o preço unitário constantc do Anexo "(Inico".
5.4. O preço contratado permanecerá fixo c irreajustável no periodo da contratação. conforme artigo
2" e 3" da Lei Federal n" I0.192. de 14 de fevereiro de 2.00 I.
5.5. Em caso de atraso por parte da Administração no pagamento das tilturas. ficará esta sujeita ú
atualização monetária com base no lPC/FIPE pro ralo die. desde a data da obrigação até sua efetiva
quitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

• RATUAIS IlA CONTRATADACLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBR GAÇÕES

6.1. As despesas deste contrato serão atendidas pclh\e~inte dotação orçamentária:
12.0[ Saúde \ \
Despesa 432
Categoria Econômica 33.90.39-99
Rubrica Orçamentária 10 301 1001 2004
Código de Aplicação 3100000

7.1. Todas as despesas diretas. indiretas. enelkio. enca bO~ trabalbistas. previdenciários. fiscais e
comerciais. resultantes do contrato. tribut 15. sen qualqucr exceção. que incidirem sobre o contrato
correrão por conta exclusiva da Contratad e d 'erão ser pagos nas épocas devidas.

Rua GlIlício Del 'vem, 5/, Centro - "'olle: (/9) 3565-8(J(J()
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X.I. A Contratada, além das demais responsabilidades previstas na cotação, bem como neste ,I
contrato, obrigar-se-á a:
X.I.I. Organizar-se técnica c administrativamente, de modo a cumprir com cticiência o objeto do
contrato.
S.I.2. Permitir e facilitar ao Contratante o acompanhamento c verificação das entregas dos
produtos, o quc não iscntará a Contratada de suas responsabilidades.
8.1.3. Refazer às suas expensas. os fornecimentos com erro ou imperfeição técnica. salvo se
decorrente de informação errônea do Contratante. sem prejuízo das multas contratuais.
8.1.4. Promover a entrega dos produtos solicitadas conformc a necessidade da Secretaria Municipal
de Saúde.
X.I.5. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado ao Contratante ou
a terceiros decorrentes dc tlllha no j(mlccimento em objeto, notadamente no que tange à qualidade c
validade dos produtos.

CLÁUSULA NONA - no INAJ)JMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES

9.1. Pela inexecução. erro de execução, execução imperfeita. demora na execução. ou qualquer
outra forma de inadimplemento contratual, a Contratada. sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que houver. estará sujeita às seguintes penalidades. segundo a natureza e gravidade da
fltlta, garantida a prévia dctesa. aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) Advertência:
b) Multas. na j(mlla prevista no contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre quc o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.
c) Retenção de pagamentos:
I) paralisação nas entregas dos Jtlrdos.
9.2. Se a Contratada não observar o prazo lixado para promover a entregas dos fardos, ficará sujeita
à multa de I% (um por cento) do valor total do contrato a cada O I (uma) hora de atraso,
independentemente da aplicação das demais sançõcs cabíveis. ~
9.3. Pelo inadimplemento parcial da obrigação. incorrerá a ltra lda.mv mlta de até 15% (quinze
por cento), nunca inferior a 5% (cinco por ccnto). do va r total oC(Vlir'~. contormc critérios de
razoabilidade,. sendo o valor devidamente :e'\Íustado . ata da a[ icaçã'o t4 penalid~de. . .
9.4. Pelo madlmplemento total da obngaçao. mcor~ra a Contr' a la multa de 25o/oj.úJlte e cinco
por cento) do valor total do contrato. devidamemi;Yre'\Íustado " da, de ,~lli~~nalidade.
9.5. As multas são cumulativas, e a aPlicaç;ãto c uma qualq er I . iíílc a aplicação de qualquer
outra penalidade.
9.6. As multas serão descontadas diretamen do paga ento f
9.7. O pedido de prorrogação de prazos e'}Uivalel ao dia d. . 'o por justa causa ou f()fça maior.
à critério do Contratante, só sení reeebiUa.-p a Administraç o Municipal se acompanhados das
justificativas apresentadas ao Município.

RI/li GlllícilllJd Nero, 51, Celllro - FOlle: (19) 356,;-SIIIIIJ
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• 9.8. Se o Contratante tiver que ingressar em Juizo. em eonsequêneia do contrato e/ou de suas partes
intcgrantes~ a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará ao
Contratante, a titulo de honorúrios advocatícios, a importância eorrespLlndente a 10'10 (dez por
cento) do valor da causa.
9.9. As penalidades e multas previstas não tem caráter compensatório. mas meramente punitivo e.
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos.
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.10. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderú ultrapassar 30% (trinta por cento) do valLlr do contrato reajustado. sob pena de rescisão
contratual.

CLÁUSULA DltCIl\lA - DA RESCISAo CONTRATUAL

10.\. Sem prejuízo da faculdade assegurada, o Executivo Municipal poderá declarar rescindido
administrativamente o presente ajuste. por ato unilateral c escrito do Município, independentemente
de interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização nos seguintes casos.
10.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuaís, espeeilicações ou prazos.
10.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especilicações e prazos.
10.1.3. O atraso injustificado nas entregas dos produtos.
10.1.4. O cometimento reiterado de faltas na exeeução. anotadas na forma do S \ 0, do artigo 67. da
Lei de Lieitações (Leí Federal n° 8.666/(3).
10.1.5. A decretação de 1~\lêncíaou a instauração de insolvência civil.
10.1.6. A díssolução da sociedade ou I~decimento do contratado.
10.1.7. A alteração social ou a modilicação da finalidade ou da estrutura da Contratada que
prejudique a execução do contrato.
10.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecímento, justiJicadas e
determinadas pela máxima autoridade. c exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato.
10.1.9. Ocorrência de caso i()rtuito. ou de força maior. regularment<: comprovada. impeditiva da
execução do contrato.
10.\.10. O presente contrato será ainda rescindido de pleno direito no caso do jitlecimento do
paciente beneficiário ou alta m"dica.

CL.Á.USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO

11.1. Fica nomeado como Ciestor do presente Contrato '\ Servidora HRUNA FRANZONI
OTAVIAN DE GaDO I. portadora da Cédula de Identidade. R n° 29.368.414-5 e inserita no CPF/
MF sob o nO273.351.138-65, Cargo de Farmacêutica, lotada I~Se 'l'etaria Municipal de Saúde.
11.1.\. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gesthr dp contrato ..o direito de verificar
a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e to~~\ições. / .

CLAUSULA DÉCnlA SEGUNDf )!~,~ I~ERiNci~~

/lUlI Galído Ikl Nero. 51, Centro - Fone: (/9) 3565-X()()(J



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUl"GA
Estado de S:io Paulo

P/WCURADOR/A GERAL DO MUNICÍPIO

CLAuSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS

13.1. Constatado pela Secretaria Municipal ue Saúde através ue laudo que os produtos encontram-
se em uesacoruo com o objeto contratauo. após contraditório da Contratada, o contrato scrá
cancelado sob pcna das sançõcs previstas em Lei.
13.2. As entregas serão feitas de acordo com as necessidaues da Secretaria Municipal de Saúde c no
loca! pré-estabelecido pela mcsma.
13.3. Estão inclusos no preço dos produtos adquiridos sem qualquer ônus adicional ao Município:
tributos em geral, despesas com combustível, estadia. viagem e alimentação. demais despcsas
atinentes à execução do contrato.
13.4. A execução do contrato. bem como os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos prcceitos de direito público, aplicando-lhes. supletivamente. os princípios de
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. na !(mna do artigo 54 combinado com
o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo. com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas ueste contrato,
devendo a parte vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas, honorários
advocatícios c demais cominaçõcs legais c contratuais.

E. por cstarem assim justos c contratados. assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias. ue
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. para que se produza os devidos efeitos
legais.

Pirassununga, ólD de \}5b'~l1:9

~

de 2020.

Testemunhas:

IIR SERVIÇOS MÉDICOS
OFTALMOLÓGICOS S.S.
CNP.I n° 16.7.B.253/11110!-95

JULli\Ni\
RGWI9.

JULli\Ni\ CR ,
RG N° r 5.

,.LV'\

NA Di\ SILVA PIRES
71.640-8 SSP/SP

---------------------------- .5
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PREFEITURA i\IlJl'íICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO /vIUNICÍPIO

l

Rcquisição n" 990/2020
Proccsso dc Administrativo n" 3812/2020
Fundamcntação Lcgal: art. 24, inciso IV da Lci Fcdcraln" 8.666/93.
Contrato n" 1tl9l2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: HR SERViÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS S.S.

OBJETO: contratação dc profissional cspccializado panl aplicação dc mcdicamcnto
intravÍtrco, pacicntc Odyr dc Barros Santos, Proccsso di::ital: Itl0040S.63.2020.8.26.0457,
mandado n" 457.2020f()O(,927-0 - Protocolo administrativo n" 3812/2020.

ANEXO ÚNICO

".

1 Valor Tota~~Cod.Material Quantidade Unido Descricão VL li"il.
"--

1.1.2756 3 SV Contnttação dc p•.••lissional 500.00 1"500.00
par aplicação dc
mcdicamcnto intntvítl'CO
(Olho esqucrdo), pacientc
Odyr dc Bar •.••s Santos,
Processo digital:
1000408.63.2020.8.26.0457,
mandado n" 457.2020/006927-
O - Protocolo ad ministrativo
n" 3812/2020. I,

,

I
TOlal: 1.500.00

.L

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 1.500,00 (Hum mil e (I inhcntos reais).

________________________________ .__ 6
RI/ti (iu/ido 1)e1Sero, 5/. Centro - rmte: (/9) 3565-8()()(J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CADASTRO ))0 RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nomc MILTON DIMAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF n° 387.881.019-91

Pcríodo de gestào 18/02/2020 a 31/12/2020

As informações pessoais do responsável esta cadastnula no múdnlo
eletrônico do C:ulastro TCESP, confonne previsto no Artil:o 2° das Instruções
ll"OI!2020, conformc "Dcel:lração de Atualização C:ul:lstral" ora anexada.

IJ

MILTON DI
"cf it

)" eito({i) J "a.

RIIII Glllício Del Nero, 5/. Celllro - FOlle: (/9) 3565-11111111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUX(;A
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDJCOS ANALOGOS
TF:RMO DF: CII~NClA E DE NOTlFICAC;\O

Requisição n" 99tl/2tl2tl
Processo de Administrativo n" 3812/2tl2tl
Fundamentação Legal: ar!. 24, inciso IV da Lei Federal n" 8.666/93.
Contrato n" Itl9l2tl2tl

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DF: PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: IIR SF:RVIÇOS MÉDICOS OFTALMOLÓGICOS S.S.

OBJETO: contratação de profissional especializado panl aplicação de medicamento
intra\"Ítreo, paciente Od)'r de Barros Santos, Processo digital: IlH1040S.63.2tl2tl.8.26.tl457.
mandado n" 457.202tl/006927-0 - Protocolo administrativo n" 3812/2tl20.

Advogado(s): Município: DI".Luis Gonzaga i"eves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter Tadeu
Camargo de Castro - CMB/SP 83.082: DI".Caio Vinicius Peres c Silva - OAB/SI' 214.257; Dra,
I~rica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 c DI".Clebcr Bolazini de Souza - OAB/SI' 319.544; Dr.
Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: DI".Matheus Baldovinotli - OAB/SI' 380.088.

Pelo Presente termo, nós, abaixo idenlilicados:

I. Estamos CIEi\TES de que:

a) o ajuste acima reterido, seus aditamcntos. bem como o acompanhamcnto de sua execuyão
contratuaL estarão sujeitos a análisc e julgamcnto pelo 'T"ribunalde Contas do Estado de São I'aulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistcma cletrônico:
b) poderemos ter acesso ao proeesso. tendo em vista e cxtraindo cópias das manifestayões de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. em consonância com o estabelecido na Resolução n" 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diúrio Olieial do Estado. Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidadc com o
artigo 90 da Lci Complementar nO709. de 14 de janeiro de (Kl~3. iniciando-se a partir dc então. a
contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código dc Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsúveis pela contf"lta,ite estão cadastradas no múdulo
eletrônico do "Cadastnl Corporativo TCESP - CadTCESI' no\ tcrmos previstos no Artigo 2°
das Instruções n° 01/2020. confo,'me "))~c1aração(ões) de AtllaJjza~,io Cadastral allexa(s);
e) é de cxclusiva rcsponsabilidade do contratado manter seus (!<~ll}Sseinpre atualizados;.

\

\
2. Damo-nos 1'01'NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamcnto dos atos do
publicação;
b) Se for o caso e dc nosso interesse. nos prazos e nas l'll"I
direito de defesa. interpor recursos c o 'lue mais coubcr

8
/lua Galício IJcI"Yero, 51, Centro - Fone: (/9) 3565-S()(}()
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PREFI~ITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUl\'GA
Estadu de São Paulo

PROCURADORIA GERAL /)0 ilIUNICÍPIO

Pirassununga, .Q() de \V?1\..l.t-~ de 2020,

ÃO DO ClmTAME OU RATIFICA ÃO DA
)E DE LICITA Ao:
EU URBAl'i

/
"ASSIl\'ARAM O AJUSTE:

Pe a Co /"
Nome: I\IJ LTON DIIVIASTADEU1RBAl'i
Cargo: Prefeito M .. ai
CPF: 387.881. 9-91 "

Assinatura:

Assinatura:

Rw lalício Del Nero. 51, Centro - Fim£': (/9) 3565-8(}()(J



I'REFEITlJRA MUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DECLARACÃO DE DOCUMEI\TOS À DlSPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFlólTURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNP.J N": 45.731.65010001-45

CONTRATADA: HR SERVIÇOS MímICOS OFTALMOLÓGICOS S.S.

CNP.J N°: 16.743.253/0001-95

CONTRATO N°; 109/2020

PROTOCOLO ADM. N" 3R12/2020

DATA DAASSINATURA Q0 I_~l_I óó)õZO

VIGÊNCIA --.!JLI 0:5 I &Dõh\

OB.JETO: contratação dc profissional especializado para aplicação de mcdicamento
intravítreo, paciente Odyr de Barros Santos, Processo di~ital: 1OIlU40ll.63.211211.11.26.0457,
mandado n" 457.211201011(,927-0 -Protocolo administrati"o n" 3812/211211.

VALOR: R$ 1.500,00 (lIum mil e quinhentos n'ais).

Declaro, na qualidade dc responsável pela entidade supra epigralàda. sob as penas da Lei. que os
dcmais documcntos originais. atincntes à correspondcnte licitação. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem ú disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. c serão remetidos quando requisitados.

de 2020.

_______ ~. . ._.lO
Del Nero, 51, Centro - FOfl£': (/9) 3565-X(J(J()



•
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91,atesto que na data de
2811012020às 13;23:30minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;
• RG;

• Data de Nascimento:

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmail.com. indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

Esta declaração foi certifícada e sua autenticidade é garantida pela chave

07f1 ba6f-b8ca-40d7 -95dc-d8f1 04aOe926

Para conferência, acesse https:lfwww4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.

mailto:prefeitodimasurban@hotmail.com.
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